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Deliberações de 2026 

Assembleia Geral Ordinária – Presencial 

Cooperativa de Crédito Pro – Sicoob Pro 

 

Realizamos no dia 16 de abril de 2026, no município de Guariba/SP, às 14h00  
(3ª e última convocação) a AGO 2026 do Sicoob Pro, sendo deliberado pelos 
cooperados, conforme Edital de Convocação, o seguinte: 

 

Assembleia Geral Ordinária 
 

1. Aprovada a Prestação de contas dos órgãos de administração referente ao 
exercício findo de 2025, compreendendo: o Relatório da Gestão, o Balanço 
Patrimonial, o Demonstrativo de Sobras e o Relatório da Auditoria 
Independente. 
 

2. Aprovada a Destinação das sobras apuradas, fórmula de cálculo e forma de 
pagamento. 

 

 

*valores em reais

RESULTADO ANTES DAS DESTINAÇÕES

RESULTADO COM ATOS NÃO ASSOCIADOS E NÃO OPERACIONAL - REVERSÃO AO FATES

REVERSÃO DESPESAS CONTRA FATES

RESERVA LEGAL - 45%

FATES - 5%

FUNDO DE AÇÃO SOCIAL (FAS) - 1%

ABSORÇÃO AJUSTE RESOLUÇÃO CMN Nº 4.966/2021

SOBRAS A DISPOSIÇÃO DA AGO

SOBRAS A DISTRIBUIR

8.755.793,59              

3.359.005,68              

3.694.249,13              

18.238.761,71            

SIPAG - COMISSÃO SOBRE FATURAMENTO E ANTECIPAÇÃO SIPAG

SEGUROS - COMISSÃO SOBRE CONTRATAÇÃO

TOTAL DAS SOBRAS A DISTRIBUIR EM CONTA CORRENTE

CARTÕES - COMISSÃO INTERCÂMBIO EMISSOR 430.017,52                 

883.138,21                 

DESTINAÇÃO PARA RESERVA DE CONTINGÊNCIAS (10.000.000,00)           

18.238.761,71            

SALDO MÉDIO CAPTAÇÕES REMUNERADAS

SALDO MÉDIO CONTA CORRENTE

JUROS APROPRIADOS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
CONSÓRCIOS - COMISSÃO RECEBIDA PELA CONTRATAÇÃO

DESTINAÇÃO DAS SOBRAS 2025

-                                 

57.809.854,49            

(4.076.289,10)             

(25.933.556,68)           

3.896.560,56              

(2.881.506,30)             

28.238.761,71            

RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO DAS SOBRAS 2025

931.060,92                 

(576.301,26)                

185.496,66                 

TOTAL
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Deliberou-se por unanimidade, que: 

 os cooperados inadimplentes no encerramento do exercício de 2025 e que não 
regularizaram suas obrigações até 30/01/2026 não terão direito às sobras; 

 os créditos serão realizados automaticamente até 30/04/2026 em conta corrente. 
 

3. Eleição dos membros do Conselho de Administração. 

Houve a inscrição de apenas uma chapa, sendo eleitos para mandato de três anos: 

 Ciro Mendes Sitta – Presidente; 

 Paulo de Araujo Rodrigues – Vice-Presidente; 

 Carolina Silva Maturo Zambon – Conselheira Vogal; 

 Jorge Luiz Murelli – Conselheiro Vogal; 

 Maurício Palazzo Barbosa – Conselheiro Vogal; 

 Mônika Carneiro Meira Bergamaschi – Conselheira Vogal; 

 Otávio Tambellini Perina – Conselheiro Vogal. 

A posse dos eleitos dependerá da aprovação dos nomes pelo Banco Central do 
Brasil. 
 

4. Fixação do montante global da remuneração dos membros do Conselho de 
Administração. 

Aprovado, por unanimidade, a partir de maio de 2026 até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, o valor global mensal para pagamento da remuneração, com os 
encargos totais, aos membros Conselho de Administração. 

Aprovado, por unanimidade, a partir de maio de 2026 até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, os benefícios aos membros Conselho de Administração. 
 

5. Fixação do montante global da remuneração dos membros da Diretoria 
Executiva. 

Aprovado, por unanimidade, a partir de maio de 2026 até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, o valor global mensal para pagamento da remuneração, com os 
encargos totais, aos membros da Diretoria Executiva. 

Aprovado, por unanimidade, a partir de maio de 2026 até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, os benefícios aos membros da Diretoria Executiva. 
 

6. Outros assuntos de interesse social (sem deliberação). 

Não houve. 


